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 Valor da causa: R$ 8.775,00 
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 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO

DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO A).
 
  
  
  
Processo nº 0020630-45.2020.8.17.2001 
  
  
  

LINDALVA ALVES DINIZ DE LIMA, já qualificada nos autos da Ação de Cobrança do
Complemento do Seguro Dpvat que promove contra as empresas SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA, por seu advogado “in fine” assinado, vem mui
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor para ao final requerer: 

A sentença transitou em julgado e, consoante a guia de depósito juntada pelas
Demandadas, houve o cumprimento integral da condenação. 

Desta forma, o causídico que esta subscreve vem requerer a juntada do contrato de
honorários, no intuito de que seja realizada a RETENÇÃO de sua verba pela prestação do
serviço, nos termos do parágrafo 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94. 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito
aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de
sucumbência. 

Parágrafo 4º. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários
antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o Juiz deve determinar que
lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte,
salvo se este provar que já os pagou. 

Diante do exposto, requer este Patrono que seja realizada a RETENÇÃO dos 30%
(TRINTA POR CENTO), consoante cláusula 2º do já mencionado contrato, sobre o valor de R$
2.251,38 (dois mil, duzentos e cinqüenta e um reais e trinta e oito centavos) cabível à
Demandante e determinadas as expedições de 02(dois) alvarás de transferências/ofício(s) à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para os créditos dos seguintes montantes: 

  
01) R$ 1.575,97 (um mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa e sete

centavos), acrescidos das devidas correções legais, para a Demandante (70% x
R$ 2.251,38), CAIXA, Ag. 1038, OP. 013, POUPANÇA 52879-1 titular/beneficiário 
LINDALVA ALVES DINIZ DE LIMA, CPF 622.985.934-34; 
  

02) R$ 1.125,69 (um mil, cento e vinte e cinco reais e sessenta e nove centavos),
acrescidos das devidas correções legais, para o seu Patrono, referentes ao
somatório dos honorários contratuais (R$ 675,41 = 30% X R$ 2.251,38) e
sucumbenciais (R$ 450,28), CAIXA, AG. 1030, OP. 013, POUPANÇA 83330-2,
titular/beneficiário PAULO ANTONIO COELHO CASTOR, CPF 802.111.353-72; 

 
Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!

Num. 72703199 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 17/12/2020 14:57:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121714573283400000071272262
Número do documento: 20121714573283400000071272262



Recife(PE), 17 de dezembro de 2020.
 
_______________________________________
      Paulo Antônio Coelho Castor
            OAB/PE nº 20.832 
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